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Portaria Nº 1803/2022-dGaF/GaB/seMas
alTErar, por necessidade de serviço, o gozo de férias do período de 
01/08/2022 a 15/08/2022 para 08/08/2022 a 22/08/2022 do servidor 
fEliPE MEirElES TEoBaldo, id. funcional nº 5954867/1, ocupante da 
função de Técnico em Gestão de Meio ambiente, lotado na Gerência de 
Transporte e obras civis, concedida através PorTaria Nº 1430/2022 
- dGaf/GaB/SEMaS de 04/07/2022, publicada no doE nº 35.037 de 
07/07/2022, referente ao exercício 2021/2022.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias
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torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 1857/2022 GaB-seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas de acordo com as Portarias nº 420 de 05 de 
abril de 2021 e 421 de 05 de abril de 2021, publicadas no doE nº 34544 
do dia 07 de abril de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/991668 UrE-alT-SEMaS;
rESolVE:
i – Tornar sem efeito a PorTaria Nº 1757/2022 GaB-SEMaS de 08/08/2022, 
publicada no doE Nº 35.075 do dia 11/08/2022, que concedeu diárias para 
os servidores citados na referida portaria.
Belém, 17 de agosto de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lilia Márcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira
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oUtras MatÉrias
.

acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica s/N 2022
Processo adMiNistratiVo eLetrÔNico (Pae) Nº.: 2022/776254.
ParTES: Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SE-
MaS e cirad – centre de coopération internationale En recherche agro-
nomique Pour le développement.
ENDEREÇO DA PARTE: Rua Scheffer 42, 75116. Paris, França.
oBJETo: Esforço conjunto dos partícipes na concepção e implementação 
da Política de atuação integrada Territórios Sustentáveis (Pai-TS), segun-
do pilar do Programa amazônia agora do Estado do Pará. a colaboração 
entre os partícipes contemplará quatro etapas, detalhadas no Plano de 
Trabalho em anexo do presente ACT: (i) diagnósticos, (ii) definição de me-
todologias, (iii) acompanhamentos e (iv) avaliações. Para que os partícipes 
possam seguir nessas quatro etapas de forma eficiente, a colaboração será 
articulada em três eixos: (i) de construção de conhecimento, (ii) de ações 
territoriais e (iii) de cooperação institucional.
VIGÊNCIA: INICIO: 18/08/2022 │ TÉRMINO: 18/08/2026, prorrogável, 
consoante cláusula Sétima.
Valor: r$ 0,00 (inexistente).
daTa da aSSiNaTUra: 24/06/2022.
aSSiNaNTES: José Mauro de lima o’de almeida, pela SEMaS; Elisabeth 
claverie de Saint Martin, pelo cirad.
coMiSSÃo GESTora da ParcEria: Emanuel lucas Pereira lima; diana 
da Silva castro, pela SEMaS; rené Poccard-chapuis, pelo cirad, nos ter-
mos da lei.
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

a Presidente do instituto de desenvolvimento Florestal e da Bio-
diversidade do estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Estadual de 15 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº. 
33.783, de 17 de janeiro de 2019 e, ainda, considerando a adjudicação 
efetuada pela pregoeira no bojo do Pregão Eletrônico n° 07.2022-idE-
flor-Bio (Processo nº 2021/930840) contratação de pessoa jurídica espe-
cializada na execução de serviços de demarcação dos limites e sinalização 
dos acessos da floresta pública estadual destinada para implantação de um 
centro de treinamento florestal, no município de Juruti, Estado do Pará, 
reservada pelo Decreto Estadual nº105/2011, conforme especificação no 
anexo i – Termo de referência do Edital. decide homologar o aludido cer-
tame, efetuado sob o critério Menor Preço por lote Único, em favor da 
seguinte licitante vencedora relacionada em epígrafe abaixo:
1-Empresa GEo7 ENGENHaria aMBiENTal E florESTal lTda, cNPJ 
27.222.609/0001-61, pelo critério de Menor Preço por lote Único, valor 
total r$ 183.387,00
Valor Global: r$ 183.387,00
data da Homologação: 11/08/2022
ordenadora de despesa
Karla lessa Bengtson
rosiane andrade Terra
Pregoeira
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secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

Portaria
.

Portaria Nº 028/2022 – FisP 
a diretora e ordenadora de despesa do fundo de investimento de 
Segurança Pública - fiSP, designada através da PorTaria Nº 1.015/2022-
ccG, de 02.08.2022, publicada no doE nº 35.066 em 03.08.2022 e 
rESolUÇÃo nº 002/2022-fiSP, de 03.08.2022, publicada no doE nº 
35.068 em 04.08.2022, no uso de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo: ProcESSo nº 2022/375610, referente a ToMada dE 
PrEÇoS 006/2022 - FISP, que gerou o CONTRATO nº 25/2022 - FISP, fir-
mado entre este fUNdo dE iNVESTiMENTo dE SEGUraNÇa PÚBlica - 
fiSP e a empresa aTiTUdE coNSTrUTora EirEli - EPP, para execução 
de obra especializada de coNSTrUÇÃo da dElEGacia dE PolÍcia dE 
SALVATERRA / PA, com a finalidade de atender as necessidades da POLÍ-
cia ciVil do ESTado do Pará;
coNSidEraNdo: a previsão legal contida no art, 67, § 1º e 2º da lei 
nº 8.666/93, o teor do decreto Estadual nº 870/2013 e, ainda a Portaria 
conjunta nº 658/2014-SEad/aGE, disponível na homepage da aGE e que 
versa acerca do Manual de Gestão e fiscalização de contratos;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar os servidores: rEiNaldo aUGUSTo coSTa SoarES 
- Mf: 3159264; dENYS HErlYN PENEdo BESSa - Mf: 57233585; fEr-
NaNdo lUiS MoraES da cÂMara - Mf: 55590300 e MarcEl alMEida dE 
oliVEira - Mf: 54180452/2, para como PrESidENTE e MEMBroS, res-
pectivamente, atuarem como fiScaiS, do coNTraTo supramencionado, 
junto a PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, visando ao efetivo cumpri-
mento das disposições contratuais.
Art. 2º - Requerer ao fiscal que encaminhe a(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Fa-
tura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovantes de 
realização da despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado (Boletim de Medição, Termo de recebimento de Material com o 
devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e documentos 
de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS e Previdên-
cia) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil após a data de recebimento 
do documento fiscal, para fins de adoção das medidas para a liquidação 
e pagamento da despesa;
Art. 3º - Requerer ao fiscal, quando a contratada não estiver cumprindo 
as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao fiSP, rElaTÓrio 
circUNSTaNciado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, antes 
do término da vigência contratual, a fim de que sejam adotadas as medidas 
competentes, ressalvadas as atribuições ao art. 67, § 1º da lei nº 8.666/93.
art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém/Pa, 17 de agosto de 2022
rENaTa GUrGEl SaNToS BorGES
delegada de Polícia civil
diretora e ordenadora de despesa do fiSP
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Portaria n.º 093/2022 - GaB/seGUP
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, Sr. UalaME 
fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo: o contrato administrativo Nº 09/2022-SEGUP/fESPdS/
Pa; celebrado com a empresa faBrica d’arMi PiETro BErETTa S.P.a, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 35.516.470/0001-97, oriundos do Processo 
nº 2022/214260, através do fUNdo ESTadUal dE SEGUraNÇa PÚBli-
ca/fESPdS e decorrente da adesão a aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 
015/2021-cPl/PMPa oriundo do PrEGÃo ElETrÔNico Para rEGiSTro 
dE PrEÇoS – PlaNEJaMENTo Nº 001/2019-cPl/PMPa , cujo o objeto é a 
aquisição de Pistolas Semiautomáticas calibre .40 S&W com acessórios e 
peças de reposição, para atender as necessidades do projeto apresentado 
pela Policia Militar do Pará, conforme especificações e condições estabele-
cidas no Termo de referência - Tr/SEGUP/fESPdS.
coNSidEraNdo: o que dispõe o art. 67 da lei federal n.° 8.666/93 e a 
instrução Normativa n° 02/2019 da aGE;
RESOLVE: Nomear, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Ad-
ministrativo Nº 09/2022-SEGUP/fESPdS/Pa, os servidores abaixo relacionados:
- MaJ QoPM faUSTiNo JoSÉ alVES da SilVa, Matrícula funcio-
nal:541956332, - Presidente;
-MaJ QoPM EdSoN MElo dE caSTro, Matrícula funcional 541945581 , - Membro;
- 2° SGT QPMP Márcio JoSÉ loBaTo cardoSo, Matrícula funcional 
57014301 - Membro;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém -Pa, 17 de agosto de 2022
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública do Estado do Pará
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